PROJETO DE LEI N.º  442,   DE 2001.

Transforma em Estância Turística e Climática o Município de MANDURI.

     A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:



    Art. 1º - É transformado em Estância Turística e Climática o Município de Manduri. 



    Art. 2.º - Esta  Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A penetração no território do Município de Manduri, segundo os historiadores deu-se no fim do século XVIII. Na região em que se localiza o Município havia uma aldeia indígena, que se dispersou com o avançar da civilização.

A história de Manduri teve início com o avanço da Estrada de Ferro Sorocabana, em 1905, quando o engenheiro daquela ferrovia, Dr. Antonio Gouveia de Proença, aproveitando-se do local onde deveria ser o ponto inicial do Ramal Férreo para Piraju, decidiu fundar um povoado, tendo para isso, convencido o proprietário daquela gleba Sr. José Elias Bonifácio. Esse povoado recebeu o nome da Estação Ferroviária "Manduri". 

A origem do nome deve-se à existência no local de grande quantidade de uma pequena abelha silvestre, chamada MANDURIM, da família dos Meliponídeos, cujo mel delicioso abundava na Região. 

Manduri foi elevado à categoria de Distrito de Paz, pela Lei n.º 1.115, de 26 de julho de 1907 e à categoria de Município pela Lei Estadual n.º 14.334, de 30 de novembro de 1944, e instalado a 1.º de janeiro de 1945, figurando na Comarca de Piraju.

O Município está situado na Zona Fisiográfica da Média Sorocabana Oeste Paulista, com área de 209,4km² e 8.260 habitantes.

A Agropecuária destaca-se como principal atividade econômica desenvolvida no Município, responsável por 73,24% da riqueza produzida, seguida do comércio, responsável por 22,65%, e da indústria, responsável por 4,11%.

Dentre as várias atrações turísticas destacam-se: 

· Floresta de Manduri, que conta com centro de visitantes, área de piquenique, lixeiras, sanitários, roda d'água, churrasqueiras, parque infantil, teleférico, quadra de vôlei, açude com apetrechos para pesca, ponte que dá acesso às trilhas do Angico e Bugio;

· Trilha do Angico, com 400 m de extensão, 05 painéis interpretativos, 07 placas informativas e 09 estações onde são abordados os aspectos característicos de uma floresta secundária;

· Trilha do Bugio, com 2.610 m, 07 painéis interpretativos, 30 placas informativas, onde constam informações sobre os exemplares mais significativos da vegetação, croqui da trilha, fauna silvestre, decomposição do lixo e reflorestamento de Eucalyptus citriodora.

Também é desenvolvido no Município um Programa de Educação Ambiental, através de atividades junto às escolas da região, com o propósito de conscientizar os munícipes da importância da preservação ambiental.

No calendário de eventos do Município destacam-se:

· o Carnaval, com participação da Escola de Samba "Unidos da Cidade Verde";

· a Festa do Padroeiro, em 13 de junho;

· a Festa de Peão, em novembro. 

O clima do Município é tropical, extremamente agradável, conforme comprovam a documentação anexa.

Carinhosamente conhecida como a "Capital do Verde", Manduri há muito possui o desejo de ser elevada à categoria de estância, o que em muito contribuirá para o desenvolvimento do Município.

Para tanto, conto com o apoio dos nobres pares à presente propositura.

Sala das Sessões, em

REZENDE

Deputado
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